
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
 

8ª Sessão de 2023
(4ª Sessão Virtual)
Data: 06/07/2023
Horário de início: 14:00 horas
 

Presidente: Juíza Federal STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO
Juíza Federal JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO
Juíza Federal LILEA PIRES DE MEDEIROS
 

Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de
07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por
videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro. Não
havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5002200-45.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: JORGE LUIZ COSTA NOGUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANIE CRISTINI DA SILVA VASCONCELOS (OAB RJ166747)
ADVOGADO(A): ROBERTA DOS SANTOS PINHEIRO ROSA VIANA (OAB RJ136934)
ADVOGADO(A): ANDRE MENEZES BITTENCOURT (OAB RJ116802)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARCO ANTONIO CORREA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO E CONDENO O
RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$1.200,00 (SUSPENSA A
EXIGIBILIDADE, PORQUE DEFERIDA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA). INTIMADAS AS PARTES,
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

 

Encerrou-se a sessão às 14:26 horas, tendo sido julgado(s) 1 processo(s). Foi apregoado o processo
5002200-45.2022.4.02.5103 , mas o advogado inscrito para sustentar, DR ANDRE MENEZES
BITTENCOURT, estava ausente na sala de sessões no momento do pregão. Presentes, fisicamente, na Sala
de Sessões do 08º andar, os(as) Exmos(as)., Juíza Federal STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO,
Juíza Federal LILEA PIRES DE MEDEIROS e Juíza Federal JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA
COUTO.
 

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002200-45.2022.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5002200-45.2022.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989

